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Ata da Décima Sétima Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Vereadores de 
Estrela Velha, em quinze de agosto de dois mil e dezenove. Abertura: Aos quinze 
dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove, às dezoito horas, nas 
dependências da Câmara Municipal de Vereadores, com endereço na Avenida 
Lauro Billig de Castilhos, nº 410, realizou-se a Décima Sétima Sessão Ordinária do 
ano de dois mil e dezenove, da Sexta Legislatura, sob a Presidência do Vereador 
Claudiomiro Silveira (MDB). O Presidente, em nome de Deus, declarou aberta a 
Décima Sétima Sessão Ordinária de dois mil e dezenove, cumprimentando os 
colegas Vereadores, servidores, Assessor Jurídico e demais presentes. O 
Presidente convidou o Vereador Ildo Nagorsny  para ler um texto bíblico e os demais 
que ficassem em pé, em seguida solicitou um minuto de silencio pelo falecimento de 
Aleceri dos Santos, Danilo José Ferreira, Ernesto Henker Sobrinho e Nercinda 
Bueno. Havendo quórum suficiente, o Presidente colocou em discussão a ata da 
sessão anterior. Não havendo manifestações, colocou em votação e a mesma foi 
aprovada por unanimidade. Expediente: Leitura das correspondências recebidas, 
onde constou o Convite São Marcos para a Festa da Família; Convite do CTG para 
a Semana Farroupilha; Convite das Trabalhadoras para o 10º Fórum da Soberania 
Alimentar; Convite para a Festa da Comunidade São Roque de Linha Espinilho e 
Ofício do TCE. Leitura das correspondências do Executivo: Ofícios nºs 130/2019 que 
solicita que os Projetos nº 1.310 de 08 de abril de 2019 e Projeto de Lei nº 1.313 de 
maio de 2019, sejam apreciados, discutidos e ao final aprovados pelos ilustres 
Vereadores, em regime de urgência, e Ofício 131 que encaminha Projeto de Lei nº 
1.324/2019, que “Autoriza a abertura de crédito especial no montante de 
R$400.000,00”. Pauta Legislativa: Pedido de Providência nº 16 e 17/2019 e Projeto 
de Lei nº 1.324/2019. Pequeno Expediente: Não houve Vereadores inscritos. Ordem 
do dia: O Presidente colocou em discussão o Pedido de Providência nº 16, de 
autoria do Vereador Ildo Nagorsny, onde solicita providência ao Executivo Municipal, 
através das Secretarias de Obra, Serviços Públicos e Trânsito e Secretaria de 
Agricultura, Fomento Econômico e Meio Ambiente, que seja implantado um sistema 
de protocolo de solicitação de serviços com remuneração sequencial do pedido; data 
do requerimento; serviço a ser prestado; local onde será prestado o serviço; 
assinatura do requerente e demais dados assim se fizerem necessários; duas vias 
para que após a solicitação o requerente receba uma via do pedido. O Vereador Ildo 
salientou fez o pedido porque já lhe aconteceu, não uma mas várias vezes, de ir na 
secretaria solicitar um serviço e o mesmo ser anotado em um caderno e ninguém ir 
prestar o serviço, quando retornam a secretaria para saber quando será realizado os 
responsáveis não encontram nas anotações os pedidos e assim nada é feito, então 
esse pedido de providência é uma forma de fazer com que os Secretários e até 
mesmo a Prefeita tenha conhecimento para que “as coisas” funcionem devidamente. 
Assim, o Presidente colocou em votação e o mesmo foi aprovado por unanimidade. 
Em seguida, colocou em discussão o Pedido de Providência nº 17, de autoria do 
Vereador Everaldo Juliano Neu, onde propõe ao Poder Executivo a substituição 
gradativa de lixeiras na cidade, especialmente próximos aos estabelecimentos 
comerciais, colocando recipientes fechados, para evitar tanto o odor quanto o ataque 
de animais. Em discussão o Vereador Everaldo salientou que para atender o pedido 
de várias pessoas que já lhe solicitaram essa providência, principalmente nos 
estabelecimentos comerciais onde é produzido um número mais de lixo, lembrando 
que o caminhão só passa duas vezes na semana recolhendo então isso acarreta 
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essas consequências citadas no pedido. Colocado em votação pelo Presidente, o 
Pedido foi aprovado e encaminhado ao Executivo. Feito isso, o Presidente colocou 
em discussão o Projeto de Lei nº 1.322 de 31 de julho de 2019, onde Autoriza a 
abertura de créditos especial no montante de cinquenta e quatro mil reais. Em 
discussão, foi realizada a leitura dos pareceres, ambos favoráveis e em seguida a 
Vereadora Neida, fez o uso do espaço para dizer que Projeto veio para esta Casa, 
foi baixado nas Comissões para estudo, e que o Poder Executivo não está se 
organizando direito, então pedem urgência da Câmara quanto à votação, então eles 
que se organizem melhor para que nós também possamos nos organizar. Já o 
Vereador Ildo, salientou que já que veio o impacto financeiro e que não vai passar 
do limite até final do ano ele é favorável ao Projeto. O Presidente colocou em 
votação e o mesmo foi aprovado por unanimidade. Explicações Pessoais: A 
Vereadora Neida Bender Somavilla fez o uso da Tribuna, onde cumprimentou o 
Presidente, colegas Vereadores, as servidoras, a plateia. Na oportunidade relatou a 
visita dos alunos, professores e diretora da Escola 25 de Julho de Linha São 
Marcos, que no dia oito de agosto no turno da manhã fizeram uma visita as 
dependências desta Casa Legislativa, onde esteve presente juntamente com o 
Presidente Claudiomiro e a Vereador Loni, recebendo os alunos e lhes explicando o 
funcionamento da Câmara, o papel do Vereador, proporcionaram um momento bem 
atraente para os alunos, lhes mostraram as dependências da Câmara e em seguida 
degustaram um lanche. Agradeceu a escola, no nome da Diretora Ângela, pela 
disponibilidade em trazer os alunos para conhecer o trabalho realizado e convida à 
todos para a Segunda Feijoada da Família no dia vinte e três de agosto no Salão da 
Comunidade e convida também para o Décimo Fórum de Segurança e Soberania 
realizado pela Emater e Associação da Trabalhadoras Rurais. A Vereadora Loni, 
usou a Tribuna para parabenizar os pais pelo seu dia, dizendo que os pais tem papel 
fundamental na família desejando muita saúde para os pais de Estrela Velha e de 
todo o Brasil. Encerramento: Próxima Sessão Ordinária será realizada no dia trinta 
de agosto de dois mil e dezenove as dezoito horas. Nada mais havendo o 
Presidente em nome de Deus, encerrou a Décima Sétima Sessão Ordinária da 
Câmara Municipal de Vereadores do ano de dois mil e dezenove.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


